
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA - PE 
CASA JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

JETO DE RESOLUÇÃO Nº OgbDE 01 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Emenda: Concede o titulo de cidadão 
honorífico de São Lourenço da Mata ao 
Sr. Fernando Bezerra de Souza 
Coelho. 

(,,...... 

O Vereador Gilberto Queiroz Monteiro da Fonte, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 
do município, submete à apreciação desta colenda Câmara de 
Vereadores o presente Projeto de Resolução: 

Art. 1° - Fica Concedido o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÍFICO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO q-A MATA, ao Sr. FERNANDO 
BEZERRA DE SOUZA COELHO, por todo esforço, empenho e 
afinco à frente da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e, 
recentemente, no Ministério da Integração Nacional. No comando 
destes importantes cargos, trabalhou para transformar a vida de 
milhares de pessoas, tornando realidade essa pujante fase de 
nosso Estado. 
Em virtude dessas qualidades inegáveis de exemplo de 
determinação, esforço e competência, cumpro o dever de destaca­ 
lo com essa honra comenda com o titulo de cidadão de São 
Lourenço da Mata. 

Art. 2° - As despesas com a confecção do titulo, ficar-se-á por conta 
das dotações orçamentárias do poder legislativo. 

Art. 3 - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 - revogam-se às disposições em contrario. 

Sala das seções, O~embro de 2013. 

~ 
õ.Oueiroz Monteiro da Fonte 

Vereador - PSB 
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